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PORTARIA N.º 40/2022 - DRG/PRC/IFSP, DE 10 DE JUNHO DE 2022PORTARIA N.º 40/2022 - DRG/PRC/IFSP, DE 10 DE JUNHO DE 2022

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS PIRACICABA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela portaria de nº 2.370 de
08/04/2021, publicada no DOU em 09/04/2021, no uso de suas atribuições regulamentares,
com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, e considerando COMUNICADO nº
02/2022 - DDI-PRD/PRO-PRD/RET/IFSP, RESOLVE:

Art. 1º  Designar Comissão Local de construção do Plano de Desenvolvimento
Institucional do IFSP 2024/2028:

Representantes docentes:Representantes docentes:

Rodrigo Andreoli de Marchi (titular)

Francisco Ignácio Giocondo Cesar (suplente)

Representantes técnicos administrativos:Representantes técnicos administrativos:

Dagmar Benedito Baltieri de Oliveira 

Maria Cristina Graciano Sugahara

Luis Fernando Altenfelder de Arruda Campos

RRepresentantes discentes:epresentantes discentes:

Gabrielle Lima Borges (titular)

Samara Frutuozo Corrales (suplente)

Art 2º  Esta portaria entra em vigor a parEr de sua publicação e terá vigência até
10/06/2026.

                     Dê ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

AGUINALDO LUIZ DE BARROS LORANDI
                        Diretor Geral

IFSP - Câmpus Piracicaba

Publicada no sítio institucional 10/06/2022.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aguinaldo Luiz de Barros LorandiAguinaldo Luiz de Barros Lorandi, DIRETOR GERAL - CD2 - DRG/PRCDIRETOR GERAL - CD2 - DRG/PRC, em 10/06/2022 15:05:14.

Este documento foi emiEdo pelo SUAP em 10/06/2022. Para comprovar sua autenEcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsp.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

361562
7bebce9b34

PORTARIA N.º 40/2022 - DRG/PRC/IFSPPORTARIA N.º 40/2022 - DRG/PRC/IFSP


	Documento assinado eletronicamente por:

